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LEI N° 185/2018 DE 28 MARCO DE 2018 — ALTERA A LEI N° 157
DE 11 DE JUNHO DE 2015.

Altera Metas e acrescenta estratégias a Lei n® 157/2015 que aprovou o Plano Municipal da
Educacdo do Municipio de Ibitiara — BA, 2015-2025 e d& outras providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBITIARA, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuicdes legais:
Faco saber que a Camara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei Municipal.

Art. 1° - Ficam acrescidas e alteradas os seguintes metas e estratégias da Lei n° 157/2015 que aprova o
Plano Municipal da Educag&o do Municipio de Ibitiara — BA, 2015-2025 e dé& outras providéncias.

Art. 2° - A Meta 1, a Estratégia 3.3.5 da Meta 3, a Meta 12, a Estratégia 3.12.1 da Meta 12, a Meta 13, a
Meta 18, e a Estratégia 3.18.3 da Meta 18 da Lei N° 157 de 11 de Junho de 2015, passam a vigorar com
a seguinte redacéo e acrescenta-se a Meta 18 da mesma lei as Estratégias 3.18.5 e 3.18.6:

Meta 1 - Universalizar, até 2016, o atendimento escolar da populacéo de 4 e 5 anos e ampliar a oferta
de educacao infantil de forma a atender 50% da populacdo de até 3 anos, até o final da vigéncia deste
plano.

Meta 3

Estratégia 3.3.5 - Firmar parceria sistematica com o Conselho Tutelar e escolas municipais
(considerando os estudantes em defasagem idade-série no segmento do ensino fundamental de 8 anos)
e estaduais no sentido de garantir a efetiva permanéncia dos estudantes na escola até a consolidacao
desta etapa de ensino. Sempre que necessario, recorrer ao Ministério Publico, quando nao resolvido
pelas demais instancias.

Meta 12 - Contribuir com a elevagdo da taxa bruta de matricula na educacéo superior para 50% e a taxa
liqguida para 33% da populacdo de 18 a 24 anos, assegurada a qualidade da oferta e expansdo para,
pelo menos 40% das novas matriculas no segmento publico a partir de 2017.

Meta 12

Estratégia 3.12.1 - Realizar a mobilizacdo para estudo e levantamento da vocacao local com relagéo ao
acesso a cursos em consonancia com a demanda do mercado de trabalho e apoiar os estudantes no
acesso e permanéncia aos Cursos;

Meta 13 - Fomentar a melhoria da qualidade da Educacao Superior a partir da cobranca mais efetiva do
municipio junto ao governo federal para que o corpo docente da rede municipal de ensino seja
composta por no minimo 40% de Mestres e 35% de Doutores.
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Meta 18 - Assegurar a partir de 2016, a incluséo dos (as) trabalhadores (as) da educacao basica publica
(n&o docentes) no Plano de Cargos e Salarios do Magistério (Lei 126/11).

Meta 18

Estratégia 3.18.3 - Estimular a existéncia de comissdo permanente dos trabalhadores da educac¢édo néo
docentes para subsidiar na adequacdo do Plano de Cargos e Salarios do Magistério, uma vez que se
propde a inclusdo desse publico no referido documento.

Meta 18

Estratégia 3.18.4 - Fomentar e acompanhar a reelaboracdo e implementacdo do plano de carreira dos
profissionais da rede municipal de ensino, no qual devem constar vantagens e tratamento analogo
reservados aos profissionais do magistério da rede publica.

Acrescenta-se a Meta 18:

Estratégia 3.18.5 - Oferecer em regime de parceria com 6rgaos federados, o pr6é funcionario para os
trabalhadores em educacéo, de forma a assegurar a efetiva profissionalizagéo deste publico.

Estratégia 3.18.6 - Criar Estatuto dos trabalhadores profissionais de educacé&o do municipio.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.
Gabinete do Prefeito, Ibitiara-BA, 28 de margo de 2018.

José Roberto dos Santos Oliveira
Prefeito Municipal

Atencao: Esse documento foi compilado, transcrito e publidado pelo Portal
cmibitiara.leisdomunicipio.com.br, autorizado pela Camara Municipal de Ibitiara de Ibitiara - BA

Acesse 0 Qrcode e confirme a veracidade das informacdes desse documento.
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